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 4. DEMAIS CONDÔMINOS

2. DADOS DO IMÓVEL RURAL

DISTRITO

NOME DO IMÓVEL

ENDEREÇO OU INDICAÇÕES PARA A LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

01

03

ÁREA TOTAL DO IMÓVEL (em hectares)

02

,

ha

MUNICÍPIO DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

(DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO)

 - Nome completo, sem abreviaturas

06

05

04

CEP

07

-

UF

               SE CONDOMÍNIO, INFORMAR O TOTAL DE CONDÔMINOS 

08

09

10

ORIGEM DA INSCRIÇÃO

01

02

PRIMEIRA INSCRIÇÃO

AQUISIÇÃO PARCIAL

04

DESAPROPRIAÇÃO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

03

DESAPROPRIAÇÃO / AQUISIÇÃO PELO PODER PÚBLICO OU POR ENTIDADE IMUNE

01 - NÚMERO DO IMÓVEL NA

       RECEITA FEDERAL - NIRF

02 - CÓDIGO DO IMÓVEL  

       NO INCRA

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

           

-

-

CPF OU CNPJ

NOME DA PESSOA FÍSICA OU NOME EMPRESARIAL

PERCENTUAL

(utilize uma casa

decimal)

01

02

03

04

05

06

07

09

10

11

12

13

15

14

16

17

18

22

23

24

25

26

27

28

29

30

21

08

19

20

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

DDD/TELEFONE

NOME DO CONTRIBUINTE

01

 NÚMERO

COMPLEMENTO (apto., sala, bloco etc.)

ENDEREÇO PARA ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA (rua, avenida, praça, caixa postal etc.)

MUNICÍPIO

07

09

08

BAIRRO OU DISTRITO

10

05

12

CP

F

- SE PESSOA FÍSICA

02

-

DATA DE NASCIMENTO

03

CPF

 DO CÔNJUGE

04

-

             SE CONDÔMINO, INFORMAR O PERCENTUAL                                                                  

             DE PARTICIPAÇÃO

  (utilize uma casa decimal)

06

%

,

0xx-

14

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

15

SE ESPÓLIO

INFORMAR 

NOME DO INVENTARIANTE

CPF 

DO INVENTARIANTE

17

16

-

UF

13

CEP

11

-

CNPJ

 

- SE PESSOA JURÍDICA

/

-
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5. INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO / DESAPROPRIAÇÃO TOTAL DE ÁREA

6. INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO / DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL DE ÁREA
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8. RECEPÇÃO

7. TERMO DE RESPONSABILIDADE

LOCAL

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (se aplicável)

DATA

As informações contidas neste documento são a expressão da verdade.

01

03

05

02

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

04

-

DATA   

CPF/CNPJ DO ALIENANTE / EXPROPRIADO

NIRF   

ÁREA (em hectares)   

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

,

,

,

-

-

-

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

-

-

,

,

,

,

,

-

-

-

-

,

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

-

,

,

,

,

,

-

-

-

  /       / 

  /       / 

-

-

,

,

  /       / 

  /       / 

,

,

-

-

  /       / 

-

,

(

Continuação)

-

DATA   

CPF/CNPJ DO ALIENANTE / EXPROPRIADO

NIRF   

ÁREA (em hectares)   

  /       / 

  /       / 

  /       / 

,

,

,

-

-

-


DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR

DIAC-INSCRIÇÃO

INFORMAÇÕES GERAIS

O Documento de informação e Atualização Cadastral do ITR (Diac) – Inscrição destina-se a coletar informações cadastrais do imóvel rural a ser inscrito no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir) da Secretaria da Receita Federal (SRF), bem como de seu proprietário, enfiteuta ou foreiro, usufrutuário ou possuidor a qualquer título.

A inscrição do imóvel rural no Cafir e os efeitos dela decorrentes não geram qualquer direito ao proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título.

Todos os imóveis rurais devem ser inscritos no Cafir, inclusive os que gozam de imunidade e isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

A SRF poderá a qualquer tempo promover o recadastramento geral dos imóveis, inclusive dos imunes e isentos do ITR, em forma e prazo a serem estabelecidos em ato normativo.

IMÓVEL RURAL

Para efeito do ITR, é considerado imóvel rural a área contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município, ainda que, em relação a alguma parte do imóvel rural, o declarante detenha apenas a posse.

Considera-se área contínua a área total do prédio rústico, mesmo que fisicamente dividida por rua, estrada, rodovia, ferrovia ou por canal ou curso de água. A expressão “área contínua” tem o sentido de continuidade econômica, de utilidade econômica e de aproveitamento do imóvel rural.

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL – NIRF

No ato de inscrição será atribuído ao imóvel rural o Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf).

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO

HIPÓTESES DE INSCRIÇÃO

O Diac-Inscrição deve ser apresentado:

1) quando o imóvel rural não estiver inscrito no Cafir;

2) na aquisição de área parcial de imóvel rural ou de áreas parciais confrontantes de mais de um imóvel rural, de que resulte novo imóvel rural;

3) na aquisição de imóvel rural pelo Poder Público, pelas suas autarquias e fundações, e pelas entidades privadas imunes;

4) na desapropriação de imóvel rural por necessidade ou entidade pública ou interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, seja ela promovida pelo Poder Público ou por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público.

QUEM DEVE APRESENTAR

Está obrigado a apresentar o Diac-Inscrição:

1) o proprietário, títular do domínio útil, possuidor a qualquer título ou sucessor a qualquer título, nos termos dos arts. 128 a133 da Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), no caso de imóvel rural não inscrito no Cafir;

2) o adquirente, nos casos de aquisição parcial de imóvel rural, ou aquisição de imóvel rural pelo Poder Público, pelas suas autarquias e fundações, e pelas entidades privadas imunes;

3) o expropriante, nos casos de desapropriação de imóvel rural. 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Juntamente com o Diac-Inscrição, deve ser apresentado original ou cópia autenticada:

1) dos documentos que:

a) permitam a sua inscrição, bem como de seu representante legal;

b) comprovem a sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como de seu representante legal, conforme o caso;

c) identifiquem o imóvel rural, tais como:

- certidão de registro de matrícula no registro de imóveis;

- escritura ou compromisso de compra e venda; ou

- no caso de posse, declaração de posse, contendo, no mínimo, o nome, o endereço de localização e a área total do imóvel rural, o nome e o número no CPF ou no CNPJ do possuidor, bem como a data a partir da qual este detém a posse do imóvel rural;

d) comprovem a desapropriação, se for o caso;

2) do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCCIR), que comprove a inscrição do imóvel rural no Instituto Nacional de Colonização e Reforma agrária (Incra), se obrigatória.

PRAZO DE ENTREGA

A inscrição do imóvel rural no Cafir deve ser solicitada até o último dia prazo fixado para a entrega da primeira Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) que deva ser apresentada após a conferência da hipótese de inscrição.

LOCAL DE ENTREGA

O Diac-inscrição deve ser entregue nas unidades da SRF. 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA

A entrega do Diac-Inscrição fora do prazo sujeita o declarante á multa de R$50,00(cinqüenta reais).

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O Diac-Inscrição deve ser preenchido em duas vias, á máquina ou em letra de forma, com caneta esferográfica (tinta azul ou preta). Opcionalmente poderá ser utilizada uma cópia do formulário como segunda via. Posteriormente á aposição do carimbo de recepção na segunda via, esta será devolvida ao interessado e servirá como comprovante de entrega.

Pode ser informado no Diac-Inscrição endereço, localizado ou não em seu domicílio tributário, que constará no Cafir e valerá, até ulterior alteração, somente para fins de intimação ou qualquer outro ato de comunicação.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Informe a data e o local e assine o Diac-Inscrição após certificar-se de seu correto preenchimento.

Informe o número de inscrição no CPF e o nome completo do representante legal, nos casos de declaração de espólio, pessoa incapaz ou qualquer pessoa que tenha dado poderes específicos para outra representá-la perante a SRF.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CAFIR

Após efetuada a inscrição e gerado o Nirf, será fornecido Comprovante de inscrição no Cafir relativo ao imóvel rural inscrito. 
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